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A 
 partir de 22/08/2016 e até 30/09/2016, os proprietários rurais (pessoas físi-

cas e jurídicas), deverão preencher e entregar a declaração do ITR. A primei-

ra parcela ou parcela única, vence em 30/09/2016. Para mais informações, entre 

em contato com o Escritório Contábil Canadá. 
Fonte: Receita Federal 

FIQUE ATENTO! 
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LOTE: DATA: 

2º 15 de Julho 

3º 15 de Agosto 

4º 15 de Setembro 

5º 17 de Outubro 

6º 16 de Novembro 

7º 15 de Dezembro 

CALENDÁRIO DE PAGAMENTO 
DA RESTITUIÇÃO IRPF 2016: 

1º 15 de Junho 

P 
rezado cliente, para aqueles que parcela-
ram o imposto, favor, comparecer no Escri-

tório à partir de 15/05 para retirar as demais 
cotas de imposto de renda. 

IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA 2016/2015 

ATENÇÃO
 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

DE SEGUNDA À SEXTA: 
07h30 ÀS 11h30 - 13h00 ÀS 17h48 

ESCRITÓRIO CONTÁBIL CANADÁ 

DE SEGUNDA À SEXTA: 
07h12 ÀS 12h00 - 13h00 ÀS 17h00 

 

FILIA
L 

 

M
ATRIZ

 

Pitangueiras - PR 

Rolândia - PR 

D 
e acordo com o que estabelece o art. 

75 do Decreto nº 3.048/1999, duran-

te os primeiros quinze dias consecutivos de 

afastamento da atividade por motivo de do-

ença, incumbe à empresa pagar ao segura-

do empregado o seu salário.Quando a inca-

pacidade ultrapassar os 15 dias consecutivos, o segurado será encaminha-

do ao INSS para que sejam tomadas as providências para o recebimento 

do auxílio-doença. Pode acontecer do empregado não ter direito de receber 

o benefício previdenciário em razão de não ter completado a carência exi-

gida (mínimo de 12 contribuições). Nesse caso, ainda que o afastamento 

do empregado seja superior aos 15 dias, a empresa estará obrigada a pa-

gar apenas os 15 primeiros dias do afastamento e o que ultrapassar (a 

partir do 16º dia) não será 

pago pelo INSS nem pela 

empresa, devendo o em-

pregado retornar ao traba-

lho após a alta médica.  

      Fonte: Internet 

AFASTAMENTO POR MAIS DE 15 DIAS E 
ENCAMINHAMENTO AO INSS 



Sua empresa já tem acesso? 
Ainda não? Então confira as 

vantagens! 
Trata-se de uma ferramenta útil e moderna 

que permite aos clientes um melhor 
relacionamento com o escritório, podendo 

fazer solicitações de serviço via web e 
acompanhar o andamento do atendimento 

das solicitações em tempo real. Você pode ter 
acesso a mais ferramentas, para saber mais 

sobre, basta entrar em contato com o 
escritório, e solicitar treinamento, sem 

nenhum custo adicional. 
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Viemos novamen-
te orientar aos 

empresários a im-
portância do envi-

o para o escritó-
rio, das despesas 
(Água, energia, 

telefone, aluguel, 
combustível, en-

tre outros...), Gui-
as de Encargos 

Pagas(GPS, FGTS, 
DAS/DARF...). 

FIQUE 

ATENTO 

N 
ão existe na legislação traba-

lhista dispositivo expresso que 

disponha sobre o momento em que 

o empregado deve apresentar o 

comprovante de afastamento por 

motivo de saúde (atestado médi-

co), o entendimento é que o ates-

tado médico deverá ser apresenta-

do antes do fechamento da folha de 

pagamento do mês, para não se-

rem aplicados os descontos correspondentes às faltas. Portanto, recomen-

damos que a Empresa elabore um Regulamento Interno determinando o 

prazo para entrega do mesmo  para evitar futuros problemas.    
                           Fonte: Internet 

ENTREGA DE ATESTADO 

Destacamos mensalmente em nosso Informativo, os assuntos 
mais importantes para os nossos clientes. É importante que o refe-
rido Informativo seja lido assiduamente também pelos funcioná-

rios da área administrativa das empresas. 



CALENDÁRIO TRIBUTÁRIO 
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Vencimentos: 

� Dia 02 - Desconto Honorário 

� Dia 06 - FGTS 

� Dia 07 - Feriado 

� Dia 09 - Cont. Confederativa  

� Dia 15 - Honorário 

� Dia 20 - GPS (INSS) 

� Dia 20 - DAS 

� Dia 30 - Contribuição Sindical 
dos empregados 

 

Matriz: 

Av. Reinaldo Massi, 1.215 
86.604-602 - Rolândia - PR 
Tel: 43 3256-4374 - Fax: 43 3256-7883 

Dividindo Experiências e 

Multiplicando Resultados. 

Escritório 
Contábil 
Canadá 

Email: diretor@escritoriocanada.com.br 

DESDE 1999 

Conheça alguns dos nossos 
serviços 

 

⇒ Abertura de Empresas 

⇒ Contabilidade Comercial 

⇒ Contabilidade Industrial 

⇒ Contabilidade Rural 

⇒ Consultoria Pública 

⇒ Consultoria Tributária 

⇒ Auditoria e Perícia Contábil 

⇒ Imposto de Renda 

⇒ Declarações em Geral 

Filial: 

Rua Brasil, 159, Sala 04 
86.613-000 - Pitangueiras - PR 
Tel: 43 3257-1315 - 43 3257-1368 

Escritório  

Contábil  

Canadá 
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